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EXTRAVIO DE 
DOCUMENTO

HAROLDO JOSE 
PEREIRA DA 

SILVA
REFERENTE 
(ANÚNCIO) 
PERDA DO 

CRACHÁ MIFARE 
DA CODESP E 
VALE CARD. 

ALIMENTAÇÃO.

SANDRO 
DOS SANTOS 

FONSECA
REFERENTE 
(ANÚNCIO) 
PERDA DO 

CRACHÁ MIFARE 
DA CODESP

LUIZ AONTONIO 
GOMES

REFERENTE 
(ANÚNCIO) 
PERDA DO 
CARTÃO 

VALE CARD. 
ALIMENTAÇÃO

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2021

Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de exame laboratorial PCR 
para diagnóstico do CORONAVÍRUS 
(COVID-19) para atender a Secretaria 
de Saúde do Município de Guarujá.

O Edital na íntegra e seus anexos 
poderão ser obtidos gratuitamente no 
site www.guaruja.sp.gov.br, através do 
link “Serviços Online”; “Sistema de 
Licitações”, ou pessoalmente, na Diretoria 
de Compras e Licitações(mediante o 
recolhimento de R$ 25,00 referentes aos 
custos de reprodução) sito na Av Santos 
Dumont, 800, 1º andar – Santo Antônio - 
Guarujá – SP, no período de 01 de  março 
de2021 até o dia 10 de março de 2021. 
O pagamento deverá ser efetivado na 
Agência Bancária situada dentro do Paço 
Municipal Raphael Vitiello. Os demais 
atos que necessitarem de publicidade 
serão publicados ofi cialmente apenas no 
Diário Ofi cial do Município, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 6º, 
inciso XIII; Lei Municipal nº 2.812/2001, e 
disponibilizados, em caráter informativo, 
no site do Município.

Os Envelopes nº 1 e 2 e a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação serão recebidos na 
Diretoria de Compras e Licitações no 
dia 11 de março de 2021 até às 09h30m, 
quando se dará a abertura da sessão 
pública.

Guarujá, 22 de fevereiro de2021.
VITOR HUGO STRAUB CANASIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022937-86.2019.8.26.0562. O MM Juiz 
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Santos/SP, Dr. José Wilson Gonçalves, na forma da Lei, 
FAZ SABER a CAROLINA PEREIRA MARTINS DA SILVA, CPF 264.899.788-14, que lhe foi 
ajuizada uma Ação de Procedimento Comum por Sociedade Visconde de São Leopoldo, para 
cobrança de R$ 2.403,44 (30/09/2019), referente a mensalidade vencida em 10/02/15, pactuada no 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do 
prazo deste edital, apresentar resposta, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 
articulados na petição inicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO VICENTE - SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada IZAURA AUGUSTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 694.826.408-53. O Dr. Fernando Eduardo
Diegues Diniz, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Vicente/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º

e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ YÁZIGI em face de IZAURA AUGUSTO - Processo nº 0001459-86.2018.8.26.0590 (Principal nº 1007425-47.2017.8.26.0590) - Controle nº
506/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art.
887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/03/2021 às 11:30h e se encerrará dia 16/03/2021 às 11:30h,
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º
Leilão, que terá início no dia 16/03/2021 às 11:31h e se encerrará no dia 09/04/2021 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui consignadas. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o
encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º,
CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que
ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e deverá ser depositada nos autos. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 10.594 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP - IMÓVEL: O Apartamento número 205 (duzentos e cinco), localizado no 2º andar ou 3º pavimento de Edifício José Yazigi, sito à Praça 22
de Janeiro, nº 336, nesta cidade, possuindo as seguintes características e confrontações: composto de uma sala, um banheiro e uma cozinha, com área de serviço; encerra a
área útil de 33,93m2, 2,20m2 de área correspondente da reserva, as quais somadas à área de uso comum totalizam 43,10m2 de construção; a cota ideal de terreno, excluindo a
reserva é de 0,257%, a cota de terreno de sua parte de reserva é de 0,014% e a cota parte das despesas de condomínio é de 0,283%; suas confrontações são: frente para a
Praça 22 de Janeiro, de um lado com o apartamento nº 207, de outro lado com o apartamento nº 203, e fundos com o corredor de circulação, onde tem acesso e com o
apartamento nº 206.  Contribuinte nº 13.00725.0057.00336.058 (conf. Av.02). Consta às fls. 145 dos autos que não há débitos em aberto (sem acordo) na Prefeitura Municipal
de São Vicente/SP. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 110.719,68 (cento e dez mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) para janeiro de 2021, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 20.172,44 (maio/2020). São Vicente, 10 de
fevereiro de 2021. Eu, diretora/diretor, conferi e subscrevi. Dr. Fernando Eduardo Diegues Diniz-Juiz de Direito

 (11) 3149-4600  www.megaleiloes.com.br

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS - SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DELFINO RAMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.706.438-4, e MARIA HELENA MENDES
RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 065.533.148-45, bem como dos coproprietários: MARISA DA SILVA MENDES, inscrita no CPF/MF sob o nº

130.504.908-02, ELISABETE NENÊ ou ELISABETE NÉNE, inscrita no CPF/MF sob o nº 315.288.288-28, e seu marido JOÃO FRANCISCO NÉNE ou JOÃO FRANCISCO
NENÊ, inscrito no CPF/MF sob o nº 531.132.418-04, e GILDA MENDES DO BOMFIM ou GILDA MENDES DE BOMFIM ou GILDA MENDES DO BONFIN, inscrita no CPF/MF
sob o nº 647.444.779-68, e seu marido PEDRO ACACIO DO BOMFIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 247.193.628-85. A Dra. Simone Curado Ferreira Oliveira, MM. Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CARLOS NASCIMENTO move em face de DELFINO RAMOS e outra -
Processo nº 0006415-35.2018.8.26.0562 (Principal nº 1018237-38.2017.8.26.0562) - Controle nº 744/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/03/2021 às 11:00h e se encerrará dia 16/03/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 16/03/2021 às
11:01h e se encerrará no dia 09/04/2021 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, que será atualizada até a data
da alienação judicial. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60%
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Na hipótese de incapaz não serão admitidos lances inferiores a 80% do
valor da avaliação, nos termos do art. 896 do CPC. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS -
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895,
I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, §
4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão,
através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (25%) QUE A EXECUTADA MARIA HELENA MENDES
RAMOS POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 31.687 DO 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTOS/SP - IMÓVEL: O Apartamento nº
307, localizado no 3º andar do Tipo A do Edifício Itaguassú, que recebeu o número 270 da Avenida Presidente Wilson, compõe-se de vestíbulo, banheiro com box em separado,
kitchnette e living-dormitório com armário embutido; confrontando na frente com a Av. Presidente Wilson, do lado esquerdo de quem daquela avenida olha para o prédio, com o
apartamento nº 306 – tipo A do respectivo andar, do lado direito com o apartamento nº 308 – tipo A, também do respectivo andar, e nos fundos com o corredor de circulação;
possuindo 24,15m2, de área exclusiva, 5,04 m2 de área comum e uma participação ideal no terreno de 0,4930% do todo. Consta na AV.12 desta matrícula a penhora
exequenda da parte ideal (25%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 63.007.016.029. Consta no site da Prefeitura de
Santos/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa, e que constam débitos de IPTU para o exercício atual  no valor de R$ 168,53 (09/02/2021). Valor de Avaliação da Parte
Ideal (25%) do Imóvel: R$ 38.750,79 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos) para janeiro de 2021, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 15.819,12 (janeiro/2021). Santos, 10 de fevereiro de 2021. Eu,
diretora/diretor, conferi. 

 (11) 3149-4600  www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003073-28.2020.8.26.0562. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE 
CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN ATIK KODJA, 
Brasileira, Empresária, CPF 199.392.878-28, e ESPÓLIO DE MIGUEL KODJA NETO, brasileiro, 
advogado, CPF 031.250.925-68, na pessoa de sua repr. legal LILIAN ATIK KODJA, residentes a 
Rua Waldomiro Silveira, 17, ap. 131, Santos-SP, CEP 11055-150, que lhes foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Torres Novas, para cobrança de 
R$ 13.374,91 (31/12/2019), referente aos condomínios em atraso discriminados as fls. 47/49, 
relativos a loja 14 do condomínio autor. Encontrando-se os réus em lugar ignorado, foi determinada 
a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, contados após o decurso de 30 dias 
supra, apresentem resposta, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na 
petição inicial, e condenados os réus ao pagamento do débito supra, atualizado e acrescido das 
parcelas vincendas no curso da lide, mais custas e honorários advocatícios; sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Santos, aos 19 de fevereiro de 2021. 

ASSOCIAÇÃO DE JUSTIÇA POPULAR CNPJ: 
01.435.390/0001-95 Assembleia Geral Ordinária
Convidamos os senhores associados para a reunião 
de Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 
14/03/2021, na Rua Vereador Lourival Moreira do 
Amaral n° 180, Catiapoã – São Vicente/SP, iniciando 
os trabalhos ás 10:00h na primeira convocação, 
ou na falta de quórum necessária ás 10:30h em 2ª. 
Convocação, com qualquer número de presentes para 
deliberar sobre: a) Leitura e aprovação da Ata anterior; 
b) Prestação de Contas - 2020; c) Informações 
sobre pendências judiciais; d) Assuntos Gerais. A 
DIRETORIA

ASSOCIAÇÃO CONDOMINIAL PARQUE 
CAIUBURA EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
Prezados Senhores (as) Condôminos A Presidente da Associação 
Condominial Parque Caiubura, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os condôminos para Assembleia Geral 
Ordinária (conf. Arts 25 e 27 do Estatuto) a realizar-se no próximo 
dia 28/02/2021 (vinte e oito de Fevereiro de Dois mil e Vinte e Um) 
na sede da Associação Condominial Parque Caiubura, localizado 
na Av. Caiubura, nº 10 – Parque Caiubura – Bertioga/SP – CEP: 
11254-470, iniciando-se os trabalhos às 10:00 Hrs em primeira 
convocação, ou na falta de quórum necessário às 10:30 Hrs em 
segunda convocação, com qualquer numero de presentes para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.
- REGULARIZAÇÃO DA ATA NO CARTÓRIO

Bertioga, 25 de Fevereiro de 2021
Erica Daniela de Oliveira Costa

Presidente da ACPC

Edital de citação - prazo de 30 dias. Processo nº 1010572-97.2019.8.26.0562 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Simone Curado Ferreira Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) Cristiano Santos da Conceição, Brasileiro, Companheiro, Técnico em 
Telecomunicações, RG 351463562, CPF 346.032.678-60, com endereço à Rua 
Euzebio de Queiroz, 364, casa, Macuco, CEP 11015-270, Santos - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, para recebimento de R$ 93.513,21 (maio/19) decorrente da cédula 
de crédito bancário nº 353717578 emitida em 26.09.18. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito 
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse 
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis 
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 dias 
supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Nada mais. 
Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 18 de fevereiro de 2021. K-26e27/02

EXTRATO DE ATA N.º 25/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 151/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: DMC 
Distribuidora, Comércio D’ Medicamentos 
Eireli EPP. Objeto: Medicamentos. 
Assinatura: 18/2/21. Valor total: R$ 
508.637,00.  São Vicente, 26 de fevereiro 
de 2021. MICHELLE LUIS SANTOS – 
Secretária de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 28/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 151/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: 
Interlab Farmacêutica Ltda. Objeto: 
Medicamentos. Assinatura: 18/2/21. Valor 
total: R$ 60.510,00.  São Vicente, 26 de 
fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS – Secretária de Saúde de São 
Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 29/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 151/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Fornecedor: Partner Farma 
Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP. 
Objeto: Medicamentos. Assinatura: 18/2/21. 
Valor total: R$ 300.000,00.  São Vicente, 26 
de fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS – Secretária de Saúde de São 
Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 34/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 151/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: 
Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda. 
Objeto: Medicamentos. Assinatura: 18/2/21. 
Valor total: R$ 416.003,20.  São Vicente, 26 
de fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS – Secretária de Saúde de São 
Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 36/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: 
Ágil Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.. Objeto: Medicamentos de ações 
judiciais. Assinatura: 18/2/21. Valor total: 
R$ 9.570,00.  São Vicente, 26 de fevereiro 
de 2021. MICHELLE LUIS SANTOS – 
Secretária de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 38/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Fornecedor: Cirúrgica União 
Ltda. Objeto: Medicamentos de ações 
judiciais. Assinatura: 18/2/21. Valor total: 
R$ 386,00.  São Vicente, 26 de fevereiro 
de 2021. MICHELLE LUIS SANTOS – 
Secretária de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 41/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: DMC 
Distribuidora Comércio D’ Medicamentos 
Eireli EPP. Objeto: Medicamentos de ações 
judiciais. Assinatura: 18/2/21. Valor total: 
R$ 10.650,00.  São Vicente, 26 de fevereiro 
de 2021. MICHELLE LUIS SANTOS – 
Secretária de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 42/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Fornecedor: Interlab 
Farmacêutica Ltda. Objeto: Medicamentos 
de ações judiciais. Assinatura: 18/2/21. 
Valor total: R$ 30.523,00.  São Vicente, 26 
de fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS – Secretária de Saúde de São 
Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 44/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Fornecedor: Partner Farma 
Distribuidora de Medicamentos Eireli 
EPP. Objeto: Medicamentos de ações 
judiciais. Assinatura: 18/2/21. Valor total: 
R$ 4.980,00.  São Vicente, 26 de fevereiro 
de 2021. MICHELLE LUIS SANTOS – 
Secretária de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N.º 46/21-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/20. Órgão: 
Secretaria de Saúde de São Vicente/Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Fornecedor: Techpharma 
Hospitalar Comercio, Importação e 
Exportação Eireli. Objeto: Medicamentos de 
ações judiciais. Assinatura: 18/2/21. Valor 
total:      R$ 17.164,80.  São Vicente, 26 
de fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS – Secretária de Saúde de São 
Vicente.

ATO DE JULGAMENTO-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 162/20. PROCESSO 
N.º 37.972/20. Tornamos público que o 
resultado do Pregão Eletrônico n.º 162/20 
está à disposição dos interessados na 
Secretaria de Saúde de São Vicente na Rua 
Padre Anchieta, 462 – 5º andar. São Vicente, 
25 de fevereiro de 2021. MICHELLE LUIS 
SANTOS - Secretária de Saúde de São 
Vicente. SECRETARIA DE SAUDE DE 
SÃO VICENTE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 
3 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N.º 1/18-PROC. ADM. N.º 
3.058/18. Locatário: Fundo Municipal de 
Saúde de São Vicente através da Secretaria 
da Saúde de São Vicente. Locador: Jarbas 
Colferai e Zilda Lourdes de Souza Colferai. 
Objeto: Locação do Imóvel localizado 
na Praça Bernardino de Campos n.º 264, 
Centro, São Vicente/SP, destinado a 
instalação e funcionamento do Serviço de 
Residência Terapêutica Tipo II. Valor Total 
do Contrato: R$ 86.828,16. Vigência: 8/2/21 
a 7/2/22. Just.: Art. 24, inc. X da Lei Federal 
n.º 8.666/93. São Vicente, 10 de fevereiro de 
2021. MICHELLE LUIS SANTOS-Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde de 
São Vicente. www.diariodolitoral.com.br

Anuncie: 
(13) 3301-9777 
publ icidade@diariodolitoral.com.br

A leitura 
na medida 

certa.






